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EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 054-2023 

  

CONTRATO N º: 054-2023 
ORIGEM: Processo Administrativo Nº. 0344-2023 - Inexigibilidade Nº. 0344-2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Wanderley-Estado Da Bahia, inscrito no CNPJ: 13.348.479/0001-01. 

CONTRATADO: Kamargo Caetano Lopes Pereira, inscrito no CPF: 089.103.705-56. 

As partes, por mútuo consentimento resolvem rescindir, de forma amigável, o Contrato Administrativo nº 054-

2023, celebrado em 01 de junho de 2023, visando à execução de prestação de serviço como Operador de 

Retro Escavadeira no desenvolvimento de atividades inerentes a função de acordo com as necessidades e 

interesse do município de Wanderley-Ba. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento tem seu permissivo legal no inciso II do art. 79 da Lei 

Federal 8.666/93 e nos termos da Cláusula Oitava do Contrato a pedido do RESCINDIDO e mediante anuência 

do RESCINDENTE. 

Assinam: Pela Rescindente Fernanda Silva Sá Teles e pelo Rescindido Kamargo Caetano Lopes Pereira. 

Data da Rescisão: 20 de outubro de 2023.  

Wanderley – Bahia, em 20 de outubro de 2023. 


